
à A i y MUNICÍPIO DE JUiNA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DE MATO GROSSO

LEI N.° 1.866/2019.

Dispõe sobre a Criação da "Saía do
Artesanato Juinense", no âmbito do
Município de Juína, Estado de Mato
Grosso, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JU[NA-MT, Faço saber que. a Câmara
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° Fica Criada a "Sala do Artesanato Juinense", no âmbito do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, para exposição e comercialização de artesanatos
locais, como parte integrante das políticas públicas de fomento às Economias
Criativa e Solidária no Município, conforme previsto na Lei Municipal n.° 1.853/2019,
que aprovou o Plano Municipal de Cultura.

Parágrafo l!)nico. A "Sala do Artesanato Juinense" funcionará na Saia
Comercial n.° 07, do Terminal Rodoviário Municipal de Juína-MT, local estratégico e
de grande visibilidade.

Art. 2.° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de
Colaboração com Instituições socioculturais para gestão e funcionamento da "Saia
do Artesanato Juinense", bem como destinar recursos financeiros até o vaior de 02
(dois saiários mínimos) mensais, oriundos do Fundo Municipal da Cultura que serão
utilizados para custeio de despesas com pessoal, capacitações e formação, energia
elétrica, água, esgoto sanitário, telefone, conforme estabelecido em Plano de
Trabalho a ser elaborado pelo Poder Executivo, com base nas diretrizes do Plano
Municipal de Cultura.

Art. 3.° A "Sala do Artesanato Juinense" tem por objetivo:

I  - fomentar o artesanato como produto turístico, enquanto ferramenta
faciiitadora da compreensão do destino;

II - valorização da cuitura local, visando sinalizar alternativas para o
desenvoivimento através de um turismo cultural;

III - promover e divulgar o artesanato urbano, rural e indígena;

IV - oportunizar a geração de renda;

V - proporcionar realização de oficinas de trabaiho e curso de qualificação
profissional;
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VI - promover parcerias com entidades ou outros entes públicos (associações,
fundações e congêneres): e,

VII - exposição e comercialização dos produtos.

Art. 4.° A "Sala do Artesanato Juinense" será vinculada e coordenada pela
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo, através do Departamento de
Turismo.

Art. 5.° O funcionamento da "Sala do Artesanato Juinense" será

regulamentado por um Regimento Interno, a ser elaborado pelo Departamento de
Turismo, com anuência do Conselho Municipal de Fomento às Economias Criativa e
Solidária, e aprovado por Decreto do Executivo.

Art. 6.° Podem participar da "Sala do Artesanato Juinense", todos os artesãos
de Juína-MT, cadastrados no Departamento de Turismo, devidamente, avaliados e
aprovados pelo Conselho Municipal de Fomento às Economias Criativa e Solidária,
depois de atenderem aos requisitos estabelecidos no Regimento Interno.

Art. 7.° A "Sala do Artesanato Juinense" abrirá cadastro para novos artesãos,
sempre nos meses de janeiro e novembro de cada exercício financeiro.

Art. 8.° Para efeitos da presente Lei entende-se por atividade artesanal,
aquela de natureza econômica, de reconhecido valor cultural e social, que assenta
na produção, restauro ou reparação de bens de valor artístico ou utilitário, de raiz
tradicional, étnica ou contemporânea, e, na prestação de serviços de igual natureza,
bem como na produção e confecção tradicionais de bens alimentares.

Art. 9.° Para expor seus trabalhos à venda, o artesão deverá residir no
Município de Juína-MT, ser cadastrado no Departamento de Turismo e obedecer às
normas pertinentes a atividade artesanal e as disposições do Regimento Interno da
A "Sala do Artesanato Juinense".

Art. 10. Os produtos comercializados pelos artesãos na A "Sala do Artesanato
Juinense" serão oriundos de trabalhos efetuados pelos próprios artesãos, residentes
no Município.

Art. 11. Fica o Poder Executivo isento de toda e qualquer responsabilidade de
criação, fabricação e/ou defeito em produto comercializado pela "Sala do Artesanato
Juinense".

Art. 12. O Poder Executivo Municipal poderá celebrar convênios com
entidades públicas, assim como termos de cooperação, colaboração e fomento e
Acordos de colaboração, com entidades da iniciativa privada, que se fizer
necessários à execução da presente Lei.
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Art. 13. As despesas oriundas da execução desta Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias próprias, ficando o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado suplementá-las, caso necessário, com a abertura de crédito adicional
suplementar, bem como realizar a transposição, o remanejamento, ou a
transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um
órgão para outro, observando o disposto nos arts. 43 e 46, da Lei Federal n.° 4.320,
de 17 de março de 1964, e respeitados os limites estabelecidos pela Lei
Complementar Federal n.° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal).

Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer as alterações necessárias e
proceder à inclusão de eventuais despesas nos instrumentos de planejamento
exigidos pela Lei Complementar Federal n.° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), entre eles, o Plano Piurianual - PPA, a Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e a Lei Orçamentária Anual - LOA.

Art. 15. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar
a presente Lei, sempre que necessário, por Decreto bem como baixar os atos
regulamentares pertinentes e adequados, a partir de sua publicação.

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário.

Juína-MT, 06 de agosto de 2019.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal
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II - REPRESENTANI^ NÃO GOVERNAMENTAIS:
a) R^sentanid do Programa Estratégico 1: GESTÃO PÚBLICA E

DEMOCRÁTICA DA CULTURA:
1.01 (um) titular;
2.01 (um) suplente;
b) Representante do Programa Estratégico 2- PROGRAMA DE APOIO

AS ARTES; ARTES CÊNICAS (TEATRO. DANÇA E ORC»). AUDIOViaiAL, ARTESANATO.
ARTES PLÁSTICAS E MUSICA-

1.01 (um) fitular;
2.01 (um) suplente;
c) Representaitfi do Programa Estratégico 3; RATT^MÔNIO. MEMÓRIA

E CULTURA TRADiaONAL
1.01 fumt titular,
2.01 (um) suplente;
d) Repres&rlanie do Rograma Estratégico 4; ECONOMIA CRIATIVA E

ECONOMIASOUDÂRIA
1.01 (um) titular;
2.01 (ixn) suplente;
e) Representante do Programa Estratégico 5: PROGRAMA DO UVRO.

LEnURA UTERATURA E BIBLIOTECAS;
1.01 (um) titular
2 01 (um) sia>lente;
f) Representante do Segmento da promoção da igualdade racial (negro

e indígena):
1.01 (um) titular
2 01 (um) siptente;
g) Representante do Segmento da Cotruúdade LGBT de Juína^:
1 01 (wn) titular
2 01 (um) supl^ftl
h) Repteser<ante do Segmento do Movimento de Juventude de Juina-

1.01 (im) titular
2 01 (um) suplente;
0 Representante do SegmerAo do Movimento de Idosos de Julna-MT:
1.01 (um) titular
2 01 (tfn) suplente;

Aft 6.* Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

A/L 7.* Revoganvse as disposições em cortirário.

Arfna^^, 06 de agosto de 2019.

ALTIRANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

LEIN.M.866Q019.

Dispõe sobre a Criação da "Sala do Artesanato Juinense', no âmbito do
Murticípio de Juína, Estado de Mato Grosso, e dá outras provid&rKias.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, Faço saber que, a Cá^^ara
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Ari 1.* Fica Criada a 'Sala do Artesanato Juinense*. no ãnt^ do
Município de Juina, Estado de Mato Grosso, para exposição e comerciafizaçâo de artesanatos
locais, como parte iniegraite das pdfticas pCtolicas de fomento ás Economias Cativa e Solidária
no Município, conforme previsto na Lei Municipal n.* 1.85312019, que aprovou o Plano Municipal de
Cultura.

Parágrafo Único. A 'Sala do Artesanato Juirretrse' furvionará na Saia
Comercid n.* 07, do Teminai Rodoviário Municípal de Juína-MT, local estratégico e de grande
visibilidade.

Ari Z' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de
Colaboração com instituições sociocultirais para gestão e funcionamento da 'Sala do Artesanato
Jiir>ense, bem como de^nar recursos financeiros até o valor de 02 (dois salários mínimos)
mens^, oriundos do Fundo Municipal da Ciitua que serão utilizados custeio de despesas
com pessoal, capacitações e formação, energia Métrica, água, esgoto sanitário, telefone, conforme
estabelecido em Plano de Trat>alho a ser elaborado pelo Poder Executivo, com base nas diretrizes
do Plano Municipal de Cultura.

Ari 3.* A'Sala do Artesanato Juinense' tem por objetivo:

1 • fomentar o artesanato como produto turístico, enquanto ferramenta
^iíitadora da compreensão do destino;

11 • valorização da cultura local, visando sin^izar alternativas para o
des^ivoKrimento através de um turismo cultural;

lli • promover e cfivulgar o artesanato urtiano, rural e indígena;
(V- oportunizara geração de renda;
V - proporcionar realização de oficinas de Irabatíx) e curso de

qualificação profissicnal;
VI • promover parcerias com entidades ou outros entes públicos

(associações, fundações e congêneres); e,
VII • exposição e comerciaieação dos produtos.

Ari 4.* A "Saia do Artesanato Juinense* será vinculada e coordenada
pela Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo, através do Departamento de Tizismo.

AA 5.* O funcionamento da *Sal3 do Artesanato Juinense' será
regulamentado por um Re^mento Interno, a ser elaborado pelo Departamento de Turismo, com
anuência do CorêeRw Municipal de Fomento às Economias Criaiva e Solidária, e aprovado por
Decreto do Executivo.

Ari 6.* Podem participar da 'Sala do Artesanato Juinense', todos os
artesãos de Julna-MT, cadastrados no Deparúmenlo de Turismo, devidamente, avaliados e
aprovados pelo Conseãw Municipal de Fomento ás Ecor>omias Criativa e Sofidária, depois de
atenderem aos requisitos estabelecidos no Regimento Interno.

Ari 7.' A 'Sala do Artesanato Juinense* abrirá cadastro para novos
artesãos, sempre nos meses dejsteiro e novembro de cada exercício financeira

Ari 8.* Para efeitos da presente Lei erttende-se por atividade artesat^.
aquela de nati^eza econômica, de reconhecido valor cultural e social, que assenta na produção,
restauro ou reparação de bera de valor artístico ou utilitário, de raiz tradkional, étrvca ou
contemporânea, e, na prestação de serviços de igual natureza, bem como r» produção e
confec^o tradicionais de bens alimentares.

Ari 9." Para expor seus trabalhos à venda, o artesão deverá residir no
Município de Jufna-MT, ser cadastrado no Departamento de Tirtsmo e obedecer às nrxmas
pertinentes a atividade artesanal e as disposições do Regimento Interno da A *Saia do Artesanato
Juinense*.

Ari 10. Os produtos comercializados pelos artesãos na A 'Sala do
Artesanato Jumise* serão oriundos de trabalhos ̂ atuados pelos próprios artesãos, residentes iw
Município.

Art 11. F)ca o Poder Executivo isento de toda e qualquer
responsabiSdade de criação, fabricação eíou defeito em produto comercializado pela 'Sala do
Artesanato Juinense'.

Art. 12 O Poder Executivo Municipal poderá celebrar convênios com
entidades públicas, assim como termos de cooperação, cdaboração e fomento e Acordos de
colaboração, com entidades da irúciativa privada, que se fizer necessários à execução da presente
Lei.

Art 13. As despesas oriundas da execução desta Lei correrão á conta
das dotações orçamentárias próprias, ficando o Chefe do Poder Éxecutivo Municipal autorizado
suplementá-las. caso necessário, com a abertura de crédito adicional suplementar, bem como
realizar a transposição, o remane)amento, ou a transferência de recursos de uma categoria de
programação para outra ou de um órgão para outro, observando o dsposto nos aits. 43 e 46, da
Lei Federal n.* 4.320, de 17 de março de 1964, e respeitados os Emites estabelecidos pela Lei
Complemenlar Federal n." 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Respons^ídade FiscaQ.

Ari 14. Fica o Poder Executivo aiAorizado a fezer as alterações
necessárias e proceder à inclusão de eventuais despesas nos instrumentos de pianejamento
exigidos pela Lei Complementar Federal n.* 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fecal), entre eles, o Plano Rurianu^ • PPA a Lei de Diretrizes Orçamentárias • LOO e a Lei
Orçamentária Anual • LOA

Ari 15. Fica o Cftefe do Poder Executivo Municípal autorizado a
regulamantar a presente Lei, setrpre que necessário, per Decreto bem como baixar os atos
regulanentares pertinentes e adequados, a partir de sua publicação.

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubficaçãa

Ari 17. Revoganvse as disposições em coitrário.

Juírta-MT. 06 de agosto de 2019.

ALTIRANTÔNIO PERUZZO
PrefeHo Municipal

LEI N.* 1.867(2019.

Dispõe sobre a instalação de equipamento dininador de ar na
tubulação do sist«na de água residencial ou comercial, e dá outras providências.

A Sua Excelência o senhor AlTIR ANTÔNIO reRUZZO • Prefeito
Nfenicipaí, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Mmkipal de Juína
aprmou. e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1* Esta Lei regida o uso de aparelho eüminador de ar na tubulação
do sistema de água residencial e comercial.

Art. 2* Fica permitida ao consumidor a instalação de equipamentos ou
aparelhos eEminadores de ar nos hidrometros coldivo ou individual do sistema de abastecimento
de água.

§ 1.* Os aparelhos ou equipamentos que trata o caput deverá ser
instalado na tubiJação que antecede o Ndrónietro individual ou coletrvo.

§ 2.* O prccecfimento de instalação deverá conter autorização do
Departamento de Águas e Esgoto Sanitário • DAES e as despesas decorrentes da aquisição
correrão a expensas do consumidor.

Art 3* Os equipamentos e aparelhos deverão seguir especificações
técrticas metrológicas e outorga da entidade competente em âmbito nacional.

Ari 4" As instalações de equipamentos e i^iprelhos eEminadores de ar
poderá ser rsafizada por tiácníeo autônomo ou peio Departamento de Águas e Esgoto Sanitário •
DAES.

§ 1* No caso de hst^ão pelo DAES. este terá o prazo improrrogável
de 30 (trinta) dias, a partir do pedido do consumidor, para a instalação do eümrador de ar.

£'r;j3>;o.


